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Parecer Hitler Vagner Candido de Oliveira, Julio César Rossignoli Barros, Tiago Rocha dos
Santos - Comissão de Abastecimento, Indústria, Comércio, Agropecuária e Defesa do

Consumidor

Trata-se do Projeto de Lei Complementar nº 029, de 2024 de autoria do nobre Vereador
Luiz Otávio Fernandes Coelho, que "Limita atividade comercial na Rua Fonseca Hermes no Bairro
Centro.". 

Em conformidade com a disposição regimentar, prevista no art.72, inciso VI, alínea "b",
desta egrégia Casa Legislativa, compete à Comissão de Abastecimento, Indústria, Comércio,
Agropecuária e Defesa do Consumidor emitir pareceres técnicos quanto aos assuntos ligados ao
consumidor e ao usuário.

Diante disso, manifestamos ciência de todo o processado, do que consta dos seus autos
legislativos.

Sendo assim, analisando a presente proposição, especialmente naquilo que é de
competência desta Comissão, liberamos os autos para que sigam sua regular tramitação até
deliberação plenária, onde manifestaremos  o nosso voto.

Palácio Barbosa Lima, 27 de setembro de 2024.

Hitler Vagner Candido de Oliveira Tiago Rocha dos Santos Julio César Rossignoli Barros
Vereador Vagner de Oliveira -

MDB
Vereador Tiago Bonecão - PSD Vereador Julinho Rossignoli - PP
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